
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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RESOLUÇÃO CCL Nº IB. DE 28 DE MAIO DE 2020

Aprova a continuidade das atividades não
presenciais de ensino no Câmpus Lages.

“ O DIRETOR—GERAL PRO TEMPORE, PRESIDENTE DO COLEGIADO
DO CAMPUS LAGES ! IFSC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Regimento interno do Câmpus Lages, aprovado por meio da Resolução 20.1201'Ir'fCS.

RESOLVE:

Aprovar a continuidade das atividades não presenciais de ensino no Câmpus
Lages. Com esta decisão o Colegiado valida & continuação das atividades que vêm sendo
realizadas e autoriza que cada coordenadoria de c rsejuntamente com os professores avalie e

Presidente do Colegia () do Câmpus Lages —— IFSC


